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RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONGRAD  Nº 5/2025

Aprova, ad referendum do Congrad, a
proposta de criação do Curso de Inteligência
Artificial, grau Bacharelado, Campus João
Monlevade.

A Presidente do Conselho Superior de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017;

Considerando a Resolução Ad Referendum Conec nº 6/2025; 

Considerando o disposto no Processo SEI/UFOP nº 23109.000369/2023-12,

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar, ad referendum deste Conselho,  a proposta de criação do Curso de
Inteligência Artificial, grau Bacharelado, vinculado ao Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas  (ICEA) da
Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), Campus João Monlevade, nos termos do documento anexo a
esta Resolução.

Art. 2º Submeter, ad referendum deste Conselho, a proposta de que trata esta Resolução à
apreciação do Conselho Universitário da UFOP, nos termos do art. 19 da Resolução Cuni nº 1.868/2017. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, produzindo efeitos quanto à criação do
curso somente após a aprovação pelo Conselho Universitário da UFOP. 

Ouro Preto, 1º de dezembro de 2025.

 

MARLICE DE OLIVEIRA E NOGUEIRA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Marlice de Oliveira e Nogueira, PRÓ-REITOR(A) DE
GRADUAÇÃO, em 01/12/2025, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1024697 e
o código CRC 7DD2F942.
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